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EOUIPAMENTO OUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MI,'NICIPAL
pE ILHA COMPFIDA f, O SENITOR ADILCO
FELD( DE ARAUJO.

Pelo pÍes€Ífe Instruíslto de Confdo, § paÍt€s' de um lado, a

pREFEITURA MINCIPAL IIE ILHA coM|nIIrÀ Entidade Públic4 inscrila m
C.N.P.J_/IVí.F. sob o n. 64.037.872tWO147, com scde proüúria na Av. Beira Mar, n.' I 1.000 -
Balneário Meu Reca]to, neste Município de llha comp_rida, Eslâdo de são Paulo, neste ato

i"prÁàrau por seu prefeito Mrmicipal, o Serüor DÉCIO JO§É VENTURA, doravante

Oáo""*Au sinptesrrnre LOCATÁRiA, e, de outÍo tado, O Senlor ADII4O FEI,I)( DE

,ln lu.ro, brasiieiro, soheiro, portador da cédula de ldentidade RG. n' 34.131.492-1, e do

CPFÀ,íF sob o n" 270.564.968-fo, residente Ê domiciliado na Alurrcda Pra4 Íf 80, Balneário

üont" crrto, neste Mtmicípio de ilha comprida, Estalo de sib pa,lq doravante denominada

.r.piár."rrtÉ Locano& àussn enre si, por este e rn mdhor foma de direito, o s€guinte:

cr,Áusuuel- poorrum

Atraves do Edital de Licil*ão - Convile Íf 06912010, o LOCADOR-fol9=-tg4t
vencedoi e se ouriga por máo do pÍes€flte iÍ§tsurrEúo a disponibiliza para a LocATARIA 0l

(um) Caniúão uqUpuao com carroceri4 em perfeito estadg de corcervação e frmcionamenlo'

[í -o1o*ra p"à à*ifU, o,,o"iço. áe Coiaa de Lixo DomiciliâÍ, neste Municipio de Ilha

Comprid4 Estado de Sfu Paulo.

CLÁUSULA U - DAS ESPECIFICACÔES

O equipanrento mencisrado na Cláusula Prinrdr4 deverá ser

aoreserúado. com írotorisaa 
" "à 

'p-f"t'Ut 
cstdiçõ€s de rso e frÍrcionarn€nto d€nd€ndo es

cpecificações apresentada pela l-,iOC ATARIA'

cr,Áusur,r ur - nopnezo

O prazo de locação do oquipamento é de 03 (três) Íleses' com

vig&rcia a partir do dia 0l de Janeiro de 2ôll e vigorurdo 8té o dia 3l de março de 201I'

devendo o LOCADOR, oerrt o AJ" perioe cumprii os hor&ios e itiner&ios fomecidos pela

LOCATÁRIÀ com carga ho ria de 08 (oio) hora diárias'

CLÁUSULA TV - DA PNOBROGACÃO

Em bavendo iÍtt€res§e entre as pÚt€s' a locação objeto deste termo

de contrato, poderá ser Prorrogada, de acordo com as nonna§ da l,si Fd€ral n" 8'66ó/93 e suas

alterações postenoÍes
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JURÍDICO
CONTRATO N." OI9/20I
Tf,RMO DE CONTRATO DE LOCACAO DE



I rts

Prcfeifina Municipal de llha Comprida

JURIDICO
cúusua_y_=rclBEçQ

I lOClrÁRfe peh loqão do eqüpanraüo objeto deste lernro de contrato. e de

acordo com a pÍoposta spreseíúada no Edital de Licitaçâo - conüte n'0692010, se obriga a

pagar ao LOCADOR o vdor nrersal de FJS 4.000,00 (Quato mil reais).

ctÁusuuvr- oo velon

o valor total paa locação do§ equipúEtto§ objeto desa t€ÍÍm de conraro é de P.]§

12.000,00 (doze mil reais).

clÁusule vtr - oos nrcunsos rnralcnrnos

Os recursos necessários ao aendimento do presorte Contsalo, ocorrerb por conta das

verbas consigrradas no setoÍ coÍ1petente! através da Dotaçáo Orçarsn&ia - Fiôa n' 

-'CúUSULA VIII. DA FORMA DE PAGAMENTO

O valor proposto pra locação do objeto contJdual' será 
-liberado

daves de eÍÍp€Ífio a ser elabora& p-go nepo'rrne,tt" de contabilidade Mrmicipal, conÚa

solicitação do Deprtamento de obras e §erviço e coÍ{Ís apresentação do competente

documento.

crÁusule x- oo nnr.lusrn oB pnnco

No valor total proposto para redização do objero deste Contrato'

estão preústos quaisquer tipos de reajwtes, seja a que ünrlo for'

cr.Áusut l x- oo nncrnnrrxrono onrrm 
i
l

O equiDamfito, ójao deste Tenm de Conüato' será recebido peló

Encanegado do D€paÍtaÍnento d" ot* e §.*úçor, que deveú vaiÍicaÍ s€ os mesmos alendem 
_ 

i

* ãigá.i* aa rcClflnf+ devendo ru,',ti",, fr..alirr os serviços q* sertu realizados

esüio de acordo com as exigàlcias.

É de tesponsabilidade da IOCATÁRJA o fonpcirrento dos

itinerários onde serb realizados os serviços.-- 
É a" resporsabilidade da LOCATÁRIA id€ÍfificaÍ o local para a

realização dos serviços.
Obrie&s€ ainda a LOCATÁRIA a saisfazer a

dos órgãos pirblicog quer possanr"inlerferir na realizçtro tlo objclo coúrah'd

T

toda as exigências

Ptaa2í.at.
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Obrigase airda a L,TOCATÁplrq. a fomecer todo combustível-

necessiário a realizrão dos serviços que venharn a ser realizados no p€Ííodo ooÚaütal.

crÁusuul xu - »ts onmc.lcÔn§ t tnspons.l,rflmlors no r,ocloon

O InCAtnR de,vrá obedeccr rigomsamante às dete,rminações dâ

LOCATÁRIA., quatto aos locais e horários para realizaçâo dos serviços- 
O LOCADOR se obriga a empÍegaÍ para realização dos serviços'

eqúpamanto em bom eslado de corservaçib e firncionanrento- correndo às suas custas todss as

Cótp'esas com nlmúençãq bem como lodo§ os enc:tr6,os sociais' pro'idanciários e lreb-alhistas

doi motoristas e encarregado do nwruseio do quipsmento, irrclusive.dos encargos fiscais e

comcrciais Ícsultântcs dc sua cxccução, nao caúctrdo a L@ÂTÁRIA quaisqucr ônus

decorrentes destes errargos.
O LOCADOR é responsável pelos daros caüsâdo§ direta ou

ind[etamenle à LOCATÁRrA ou a tercriros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

objeio.

cuiusuuxm- BenrscrsÃo

A LUCA! ÁflA podera decirar resc[dicio o pÍ6€nte ContÍato' na

hipótese de ocorrer qualquer dos molivos capirulados no artigo 78 - lnci§os I a XVIII, da L.ei

Federat n' 8.6(í,t93 e st'r. alterações post€Íiores.

cLÁusuu xrv - nuor*rH,Êxcll r smcÔrs

o pres€írle ContÍato deYera ser executado fielmente pelas partes de

ráu-rsulas cordições ençadas norTnas da Lei Federal n. 8 «6/93 e uas
acordo com Í§ cl e â e a§

alterações respondendo cad a qual pelas com€qüências de sua inexecução iotal ou parcial.

Pela inexecução lolal do objeto deste ConlÍalo poderâ
Federal

a

Artigo 77 da Lei n.
LOCATARIA aplicar ao LOC ADOR as sanções pÍevrstas no

8.66f,193 e suas alt€ÍaQõ€s.
Sern prejúa «las paalidades estóelecidas na Lei Federal n\ 

-,
g.666lg1e suas alterações, súd1*ui aida o 1-OCaOOR a multa de l(P/o (dez PoÍ c€ítto) do -

valor total deste conúdo por desateÍdiÍtento de qualquer das clá[rsulas estabelecidas,

atualizatos pdo LG.P., à dara do respectivo pagamaÍo'
o úaso * ,úãf"içott na exec'ução dos serviços' sem motivo

justificado, aa taaÁa ryticaçao da multa de o'ólo/o (um décimo por c€oto) do valor total do

õ"""to ú, Ai" ae ara.o-"."ú aphcada, dé que seja smada a irregularidade apontada

O Preserte Contrato

Convite n" 06912010, e em conformidade co

é celebrado nos teÍrns do E<lital de Licitação -
m 6 mÍnus esUbelecidc na Lei Federal n'

8.666193 e suas alterações postenores

t-
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cu(usur-a, xvr - »lsrosrcÕns nx,lrs

Toda e qualquer alteração que venha a ser introduzida no presente
Contrao, obrigúorianente deverão ser objeto de Termos devidamente firmados pelas paÍes.

cr"{usrm xvu- slrFoRTE LEGÂL

O preseate Conúaro é cdebrado com base na tri Federal n." 8.666,

de 2l de Junho de 1.993 s $ras alt€Íações posteriores.

cuÁusut l xvlu - no rono

As paÍtes degerr e especificam o Foro da Comarca de Iguape, com
renúncia a qualquer outÍo por mais privilegiado que seja ou venha a ser, para dirimir as questões
que surgirem durante a execução deste Contrato e, nilo foÍeÍn resolüdc amigavelmente.

E, por haverern eclaram as partes acdtarem todas as

disposições estabelecidas neste lrstrunento e
legais em ügor sobre o assunlo, especialmente
1.993 e surq alterações posterioÍes.

da F
observar Íielmenle os dispositrvos

ederal n.' 8.666, de 2l de Junho de

Ilha Comprida, 0 de de 2011.

DÉCI TUKA
er to nicipal

ADILÇO FELIX DE ARAUJO,
L(rcADOR
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